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L.1 - Matérias autuadas na Corregedoria 

 
L.1.1 - Em anos anteriores 

 
L.1.1.1 - Sindicâncias  

 
 
1/2004–Autor: Senador ROMEU TUMA 

Assunto: Apurar a veracidade das denúncias publicadas no jornal O ESTADO DE SÃO PAULO de 14 
de agosto corrente, sob o título “Informações da CPI foram usadas em chantagem”. 
Recebido em: 17.08.2004. 

 
Em 17.08.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 5/2004-CSF, 

informando ao Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado JOÃO PAULO CUNHA, a abertura da 
presente Sindicância. 

Em 18.08.2004 o Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS encaminha ao Presidente do Congresso 
Nacional, Senador JOSÉ SARNEY, recomendações de mudanças no procedimento das Comissões 
Parlamentares de Inquérito, especialmente no tocante à quebra de sigilo fiscal, bancário ou telefônico 
de investigados. 

Em 19.08.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 6/2004-CSF ao 
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, Dr. PAULO LACERDA, informando sobre a 
instauração da presente Sindicância, bem como solicitando subsídios sobre o assunto. 

Em 19.08.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 7/2004-CSF ao 
Procurador-Geral da República, CLÁUDIO LEMOS FONTELES, informando sobre a instauração da 
presente Sindicância, bem como solicitando subsídios sobre o assunto. 

Em 23.08.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 8/2004-CSF ao Ex-
Diretor de Política Monetária do Banco Central do Brasil, LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA CANDIOTA, 
convidando-o a prestar esclarecimentos nos autos da Sindicância. 

Em 24.08.2004, no Gabinete do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, compareceu LUIZ 
AUGUSTO DE OLIVEIRA CANDIOTA, que prestou informações sobre os fatos objeto da presente 
Sindicância. 

Em 26.08.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 9/2004-CSF à 
Jornalista do Jornal O Estado de São Paulo, SONIA RACY, convidando-a a prestar esclarecimentos 
nos autos da Sindicância. 



Em 27.08.2004 o Procurador-Geral da República, CLÁUDIO FONTELES, encaminha ao Corregedor do 
Senado, Senador ROMEU TUMA, o Ofício nº 903/2004, registrando que não tinha informações, no 
âmbito do Ministério Público Federal, sobre o assunto objeto da Sindicância. 

Em 03.09.2004 o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, PAULO FERNANDO DA COSTA 
LACERDA, encaminha ao Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, o Ofício nº 423/2004, 
registrando que não tinha informações, no âmbito da Polícia Federal, sobre o assunto objeto da 
Sindicância. 

Em 17.09.2004, nas dependências do Plenário Tiradentes da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
compareceu a Jornalista SONIA RACY, que prestou informações sobre os fatos objeto da presente 
Sindicância. 

Em 18.10.2004, na sede da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em São Paulo, 
compareceu ARMANDO MELLÃO NETO, que prestou informações sobre os fatos objeto da 
Sindicância analisada. 

Em 24.11.2004 o Corregedor da Câmara dos Deputados, Deputado LUIZ PIAUHYLINO, encaminha ao 
Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, o Ofício CSIND nº 1/2004, solicitando ao Senador as 
informações já colhidas no âmbito da Sindicância nº 1, de 2004 (fls. 59/60), tendo sido atendido através do 
Ofício nº 28/2004 da Corregedoria do Senado, de 24.11.2004.  

 
 
2/2004 - Autor: Presidente do Senado Federal 

Assunto: Solicita abertura de sindicância pela Corregedoria para apurar os fatos que resultaram em 
violência pessoal e ilegalidades contra o Senador HERÁCLITO FORTES, no dia 2 de outubro de 2004, 
na cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão. 
Recebido em: 05.10.2004. 

 
Em 5.10.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 10-CSF ao 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Maranhão, Desembargador RAYMUNDO 
LICIANO DE CARVALHO, convidando o Juiz da 56ª Zona Eleitoral de Barreirinhas no Maranhão a 
prestar esclarecimentos nos autos da Sindicância nº 2, de 2004. 

Em 5.10.2004 o Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, encaminha o Ofício nº 11-CSF ao 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, Dr. RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO 
FILHO, convidando o Promotor Eleitoral da 56ª Zona Eleitoral de Barreirinhas no Maranhão a prestar 
esclarecimentos nos autos da Sindicância nº 2, de 2004. 

Em 22.10.2004 realizou-se Audiência da Corregedoria Parlamentar do Senado Federal com a oitiva do Juiz 
Eleitoral da 56ª Zona Eleitoral de Barreirinhas no Maranhão. 

Em 19.11.2004 realizou-se Audiência da Corregedoria Parlamentar do Senado Federal com a oitiva do 
Jornalista do Portal AZ do Piauí, JOSÉ ARIMATÉIA AZEVEDO, e do Deputado Estadual do Maranhão, 
JOAO DE DEUS SOUZA. 

Em 1º.12.2004 o Secretário-Geral da Mesa, RAIMUNDO CARREIRO SILVA, encaminha cópia das notas 
taquigráficas e fita VHS da audiência da Corregedoria ao Deputado Estadual do Maranhão, JOÃO DE 
DEUS SOUSA, e Jornalista ARIMATÉIA AZEVEDO, através dos Ofícios nºs. 529 e 530/2004, 
respectivamente. 

Em 23.11.2004 o Presidente da Anatel, PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO, encaminha o Ofício nº 
1353/2004 ao Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, informando que a quebra de sigilo 
telefônico solicitada somente poderá ser efetuada por determinação judicial. 

Em 08.12.2004 o Jornalista do Portal AZ do Piauí, JOSÉ ARIMATÉIA AZEVEDO, encaminha ao Secretário-
Geral da Mesa, RAIMUNDO CARREIRO SILVA, autorização para a quebra de seu sigilo telefônico 
assinada por sua filha ANA MARIA DE ALBUQUERQUE FORTES AZEVEDO, proprietária da linha 
telefônica em questão. 

Em 08.03.2005, juntado Extrato de Ata e Notas Taquigráficas da audiência destinada à oitiva do Sr. Milton 
Dias Rocha Filho, Prefeito de Barreirinhas. 

Em 11.05.2005, juntado Ofício nº 36/2005–PRE/MA, do Procurador Regional Eleitoral, Juraci Guimarães 
Júnior, solicitando informações sobre o andamento da Sindicância nº 2/2004. Na mesma data, enviado 
Ofício nº 3/2005–CSF, do Senador Romeu Tuma ao Procurador Regional Eleitoral, Juraci Guimarães 
Júnior, encaminhando as informações solicitadas. 



Em 29.09.2005, Ofício nº 16/2005-COR, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, enviado 
ao Diretor-Geral da Polícia Federal, Delegado PAULO FERNANDO DA COSTA LACERDA, solicitando 
informações sobre o Ofício nº 27/CSF, de 23.11.2004. 

Em 29.09.2005, Ofício nº 17/2005-COR, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, ao 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Maranhão, Desembargador RAIMUNDO 
LICIANO DE CARVALHO, solicitando o envio a esta Corregedoria de cópia dos autos da Petição nº 
3787 - Classe 18, com objetivo de instruir a Sindicância nº 2/2004. 

Em 21.10.2005, Ofício nº 002855-SJ/SCAP, do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, 
Desembargador RAYMUNDO LICIANDO DE CARVALHO, ao Corregedor do Senado, Senador 
ROMEU TUMA, encaminhando cópia integral dos autos do Processo nº 3.787/04 - Classe 18, em 
atendimento à solicitação contida no Ofício nº 017/2005/COR, de 29.09.2005. 

 
 
3/2004- Autor: Senador MARCELO CRIVELLA. 

Assunto: Requer providências com relação aos fatos ocorridos no Aeroporto Internacional de Brasília, 
em 24 de novembro de 2004, quando foi vítima de maus tratos por parte de policiais militares naquele 
local. 
Recebido em: 24.11.2004. 

 
Em 1º.12.2004 o Senhor Corregedor, Senador ROMEU TUMA, determina a convocação do motorista do 

Senador MARCELO CRIVELLA, Senhor MAURÍCIO VIEIRA DE MELO. 
Em 1º.12.2004 o Senhor MAURÍCIO VIEIRA DE MELO dá recebimento do Ofício nº 29/2004 da Corregedoria, 

convidando-o a prestar esclarecimentos sobre os fatos narrados na presente Sindicância. 
 
 
1/2005–Autor: Senador ROMEU TUMA 

Assunto: Notas Taquigráficas da sessão deliberativa de 08 de junho de 2005, contendo os 
pronunciamentos dos Senadores Demóstenes Torres e Cristovam Buarque. 
Recebido em: 06.07.2005. 

Aguardando deliberação do Corregedor. 
 
 
1/2006- Autor: Senador JOSÉ SARNEY 

Assunto: Solicita à Corregedoria do Senado abertura de sindicância sobre a distribuição de “dossiê” a 
todos os Senadores, tendo como remetente o Sr. Richard Clack Reniers. 
Recebido em: 09.03.2006. 

 
Em 9.3.2006, autuado conforme despacho do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA. 
Em 10.3.2006, juntado o Of. nº 009/2006-CSF, de 09 de março de 2006, do Corregedor do Senado, Senador 

ROMEU TUMA, ao Diretor-Geral da Polícia Federal, Dr. PAULO LACERDA, solicitando a instauração 
de inquérito policial para apuração dos fatos narrados em documentação anexa ao ofício. O ofício foi 
recebido nesta data na Polícia Federal.  

Em 12.3.2006, juntado o Of. nº 015/2006-CSF, de 11.4.2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU 
TUMA, ao Diretor-Geral da Polícia Federal, Dr. PAULO LACERDA, solicitando informações sobre o 
andamento do procedimento pedido no Of. nº 009/2006-CSF. Comprovante de recebimento encontra-se no 
ofício em referência. 

 
 
2/2006- Autor: Senador HERÁCLITO FORTES 

Assunto: Solicita à Corregedoria do Senado Federal providências no sentido de apurar se está sendo 
espionado pela ABIN, conforme pronunciado em Sessão Plenária do dia 4 de abril de 2006. 
Recebido em: 04.04.2006. 

 
Em 05.04.2006, autos conclusos ao Corregedor do Senado, Senador Romeu Tuma. 



L.1.1.2 - Petições  
 

 
2/2005- Autor: Senadora ANA JÚLIA CAREPA 

Assunto: Requer da Corregedoria do Senado Federal providências que relata no ofício nº 229/05-
GSAJC, de 20 de junho de 2005. 
Recebido em: 22.06.2005. 

 
Concluso ao Corregedor, em 22.06.2005. 
Ofício nº 6/2005–CSF, de 5.7.2005, do Senador Romeu Tuma ao Diretor da Polícia Federal, Paulo Fernando 

da Costa Lacerda, solicitando providências. 
Ofício nº 8/2005 SF, de 11.7.2005, do Senador ROMEU TUMA à Senadora ANA JÚLIA CAREPA, informando 

as providências adotadas. 
Ofício nº 1043/2005–MJ-ASPAR, do Assessor Especial do Ministro da Justiça, Paulo Pires de Campos, ao 

Senador Romeu Tuma, encaminhando as informações prestadas pelo Departamento de Polícia 
Federal relativas ao Ofício nº 6/2005, de 5.7.2005. 

 
 
4/2005 -Autor: 1º Vice-Presidente do Senado Federal   

Assunto: Encaminha à Corregedoria do Senado Federal mensagem de correio eletrônico contendo 
ameaças ao Senador ARTHUR VIRGÍLIO. 
Recebido em: 18.07.2005. 

 
O Diretor da Polícia do Senado Federal, PEDRO RICARDO ARAÚJO CARVALHO, enviou Ofício ao Senador 

ROMEU TUMA comunicando a abertura do Inquérito Policial nº 3/2005 no âmbito da Polícia 
Legislativa do Senado Federal para apurar ameaça feita por mensagem eletrônica ao Senador 
ARTHUR VIRGÍLIO. 

 
 
7/2005 -Autor: Senadora HELOÍSA HELENA  

Assunto: Requer da Corregedoria do Senado Federal providências que relata no ofício SF/GSHH nº 
155, de 25 de julho de 2005. 
Recebido em: 26.07.2005. 

 
Recebido parecer da DPF em 6.12.2005.  
 
 
8/2005–Autor: Senadora IDELI SALVATTI 

Assunto: Informa ao Presidente do Senado Federal o envio do Ofício nº 228/2005, ao Ministro da 
Justiça, MARCIO THOMAZ BASTOS, solicitando providências quanto às ameaças aos filhos e nora de 
S .Exª, proferidas via internet, na página do ORKUT. 
Recebido em: 28.07.2005. 

 
A Corregedoria Parlamentar encaminhou Ofício nº 229/2005, de 27 do corrente, solicitando ao Diretor da 

SSEG, Sr. PEDRO RICARDO, as providências julgadas imprescindíveis no âmbito do Senado 
Federal. 

 
 
10/2005 - Autor: Senador ARTHUR VIRGÍLIO 

Assunto: Requer providências junto à Polícia Federal quanto à integridade física dos funcionários 
de seu gabinete em relação ao pronunciamento na sessão de 22 de julho de 2005. 
Recebido em: 26.07.2005. 

 
Em 26.7.2005, recebido Ofício SF nº 1.692, de 2005, do Senador RENAN CALHEIROS, Presidente do Senado 

Federal, encaminhando solicitação do Senador Arthur Virgílio, junto ao Departamento de Polícia 



Federal, em que requer providências ao Ministro de Estado da Justiça, Dr. MÁRCIO THOMAZ 
BASTOS. 

Ofício nº 1.090-MJ/ASPAR, do Assessor Especial do Ministro da Justiça, PAULO PIRES DE CAMPOS, 
acusando recebimento de Ofício SF nº 1692, de 22 de julho de 2005, do Senador RENAN 
CALHEIROS, Presidente do Senado Federal, informando que o pleito foi enviado ao Diretor-Geral 
do DPF para as providências cabíveis. 

Em 15.08.2005, encaminhado pelo Diretor da Polícia Federal Ofício nº 332/2005, com as cópias dos laudos de 
análise bacteriológica produzidos pela Fundação Oswaldo Cruz. 

Em 17.08.2205 o Senador ROMEU TUMA encaminha ao Senador ARTHUR VIRGÍLIO, por meio do Ofício nº 
14/2005, cópia dos laudos acima citados. 

Em 5.10.2005, Ofício nº 1090/05–MJ/ASPAR, do Assessor Especial do Ministro de Justiça, PAULO PIRES DE 
CAMPOS, à Chefe de Gabinete do Presidente do Senado, MARTHA LYRA NASCIMENTO, 
enviando a Informação nº 028-DSD/CGDI/DIREX, do Departamento de Polícia Federal, que presta 
esclarecimentos em atenção ao Of. SF nº 1.692, de 2005. 

 
. 
11/2005 - Autor: Senador JOSÉ SARNEY 

Assunto: Requer ao Corregedor, Senador ROMEU TUMA, a apuração do uso do serviço de e-mail 
do SF para divulgação de mensagem com intenção política contra S. Exª, conforme relato do Ofício 
nº GSJS 78/2005, de 18-10-2005. 
Recebido em: 18.10.2005. 

 
Ofício nº GSJS nº 78, de 18 de outubro de 2005, do Senador JOSÉ SARNEY, recebido na mesma data nesta 

Subsecretaria com comprovante em anexo, solicitando apuração dos fatos ocorridos e as 
providências legais. 

Em 19.10.2005, despacho do Corregedor solicitando a juntada do CD-Room com as informações do Senador 
José Sarney. 

Of. nº 017/2006-CSF, de 11.4.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, solicitando 
ao Diretor-Geral do Senão Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, informações sobre ex-servidor do 
Senado Federal. 

 
1/2006 -Autor: Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

Assunto: Esclarece pontos sobre o pronunciamento do Senador ROMERO JUCÁ, no dia 21 de 
fevereiro de 2006, sobre a invasão do gabinete daquele Parlamentar, situado na rua Victor Hugo nº 
106, Bairro do Canarinho, Boa Vista, Roraima; requer medidas legais cabíveis; e solicita ser notificado 
de todos os procedimentos necessários ao esclarecimento dos fatos. 
Recebido em: 2.3.2006. 

 
Em 1º.3.2006, autuado conforme despacho do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA. 
Em 2.3.2006, autos conclusos ao Senador ROMEU TUMA, Corregedor do Senado Federal. 
Of. CSF nº 004/2006, de 2.3.2006, do Senador ROMEU TUMA, Corregedor do Senado Federal, 

encaminhando cópia desta matéria ao Senador ROMERO JUCÁ e solicitando-lhe manifestação. 
 
 
2/2006 -Autor: Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

Assunto: Solicita à Corregedoria do Senado Federal a apuração da veracidade de supostas 
acusações contra sua honra feitas em discurso pronunciado no Plenário do Senado Federal, em 02 de 
março de 2006, pelo Senador Romero Jucá. 
Recebido em: 6.3.2006. 

 
Em 6.3.2006, autuado conforme despacho do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA. 
Of. CSF nº 005/2006, de 7.3.2006, do Senador ROMEU TUMA, Corregedor do SF, encaminhando cópia desta 

matéria ao Senador ROMERO JUCÁ e solicitando-lhe manifestação. 
 
 



3/2006 -Autor: Senador ROMERO JUCÁ 
Assunto: Solicita à Corregedoria do Senado Federal a apuração da veracidade de supostas 
acusações contra sua honra, publicadas no Jornal "Correio Braziliense" de 05 de março de 2006. 
Recebido em: 7.3.2006. 
 

Em 7.3.2006, recebido do Gabinete da Presidência e autuado conforme despacho do Corregedor do Senado 
Federal, Senador ROMEU TUMA. 

Em 7.3.2006, o motorista ROBERTO JEFFERSON CAMOEIRAS GRACINDO MARQUES presta depoimento 
referente à presente matéria, atendendo solicitação do Senador ROMEU TUMA, Corregedor do 
Senado Federal.  

Em 29.06.2006, juntado à fl. 37 envelope contendo dois mini-discs (MD), com etiquetas numeradas (nº 1 e nº 
2), contendo a gravação da oitiva do Sr. ROBERTO JEFFERSON CAMOEIRAS GRACINDO 
MARQUES, realizada perante a Corregedoria Parlamentar em 07.03.2006. 

Em 10.03.2006, juntado o Ofício nº 007/2006-CSF, de 09 de março de 2006, do Corregedor do Senado, 
Senador ROMEU TUMA, ao Diretor de Redação do jornal Correio Braziliense, JOSEMAR GIMENEZ, 
solicitando que verifique a possibilidade de fornecer à Corregedoria do Senado a fita cassete que deu 
origem à matéria publicada na edição do dia 5 de março de 2006, que versa sobre gravação da 
conversa do Senhor Roberto Jefferson Camoeiras Gracindo Marques. (fl. 36). 

 
 
4/2006 -Autor: Senador JOSÉ JORGE 

Assunto: Solicita à Corregedoria providências quanto à informação de que pessoa desconhecida, 
fazendo-se passar pelo nome de José Jorge, procurou o diretor da filial da Empresa Simioni 
Metalurgia Ltda-SIMISA em Pernambuco, com o propósito de conseguir levantar recursos para 
campanhas políticas.  
Recebido em: 8.3.2006. 

 
Em 8.3.2006, autuado conforme despacho do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA. 
Of. CSF nº 006/2006, de 8.3.2006, e Of. CSF nº 16/2006, de 11.4.2006, do Senador ROMEU TUMA, 

Corregedor do SF, solicitando ao Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, Dr. PAULO 
LACERDA, o depoimento do Sr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS SILVA. 

Ofício nº 282/2006, de 09.05.2006, do Delegado Federal GILSON RIBEIRO CAMPOS, encaminhando ao 
Corregedor do Senado Federal cópias dos termos dos depoimentos prestados pelos Senhores JOÃO 
BATISTA DOS SANTOS SILVA e ANTÔNIO CARDOSO BALAU. 

 
 
5/2006 -Autor: Senador ALMEIDA LIMA 

Assunto: Requer, nos termos do inciso I do art. 2ª da Resolução nº 17, de 1993, que seja convidado o 
Senhor Francenildo dos Santos Costa para prestar esclarecimentos sobre suas visitas ao Senado 
Federal. 
Recebido em: 22.3.2006. 

 
Em 22.3.2006, autuada petição do Senador ALMEIDA LIMA para que fosse convidado o Sr. FRANCENILDO 

DOS SANTOS COSTA para prestar esclarecimentos sobre suas visitas ao Senado Federal. Na 
mesma data, juntadas notas taquigráficas da sessão deste dia, referentes ao pronunciamento do 
Senador ALMEIDA LIMA, onde S. Exª encaminha requerimento à Mesa. 

Por meio do Of. nº 12/2006-CSF, de 23.3.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, 
foi convidado o Senhor Francenildo dos Santos Costa a comparecer perante a Corregedoria no dia 
28.3.2006, para prestar esclarecimentos sobre suas visitas ao Senado Federal. Cópia do documento 
foi entregue ao advogado do Sr. Francenildo, Dr. WLICIO CHAVEIRO NASCIMENTO, em 24.3.2006, 
em razão de resultarem infrutíferas as tentativas de entrega pessoal do convite ao Sr. Francenildo. 

Por meio do Of. nº 013/2006-CSF, de 24.3.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, 
foram encaminhadas cópias de documentos relacionados ao Sr. FRANCENILDO DOS SANTOS 
COSTA ao Dr. RODRIGO CARNEIRO GOMES, Delegado da Polícia Federal, e solicitada cópia do 
depoimento prestado pelo Sr. Francenildo à Polícia Federal. 



Em 28.3.2006, encaminhado o Ofício nº 014/2006-CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU 
TUMA, informando ao Senador ALMEIDA LIMA da oitiva do Sr. Francenildo dos Santos Costa 
marcada para o dia 28.3.2006. 

Em 28.3.2006 realizou-se Reunião, às 18h, na Sala 6 da Ala Senador Nilo Coelho, presidida pelo Corregedor 
do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, destinada à oitiva do Sr. FRANCENILDO DOS SANTOS 
COSTA. 

Em 29.3.2006, encaminhado Of. nº 015/2006-CSF, de 29.3.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador 
ROMEU TUMA, solicitando ao Diretor da Secretaria de Segurança Legislativa do Senado Federal, 
PEDRO RICARDO ARAÚJO CARVALHO, informações relacionadas à quadra residencial onde 
trabalhava o Sr. FRANCENILDO. Em resposta, o Diretor da Secretaria de Segurança Legislativa do 
Senado Federal encaminhou ao Corregedor os Ofs. nºs 146 e 147/2006-SESEG, ambos de 5.4.2006. 

Em 29.3.2006, no Gabinete do Senador ROMEU TUMA, foram ouvidos os Srs. JOÃO GUSTAVO DE ABREU 
COUTINHO e ENÉAS DE ALENCASTRO NETO. 

Ofício nº 018/2006-CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, solicitando ao 
Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado ALDO REBELO, a colaboração de fazer apresentar-
se à Corregedoria do Senado Federal o Sr. BERNARDO FELIPE ESTELLITA LINS, para prestar 
informações. 

Ofício nº 019/2006-CSF, de 12.4.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, 
convidando o Sr. LEANDRO a comparecer à Corregedoria do Senado Federal para prestar 
informações. 

Ofício n.º 20/2006-CSF, de 19.04.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, ao Sr. 
LEONARDO JOSÉ DE MOURA, convidando-o a comparecer à Corregedoria do Senado para prestar 
informações. 

Ofício nº 21/2006-CSF, de 19.04.2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, à Sra. 
HELENA CHAGAS, convidando-a  a comparecer à Corregedoria do Senado para prestar informações. 

Realizada em 25.04.2006, audiência da Corregedoria do Senado destinada a ouvir o Sr. BERNARDO FELIPE 
ESTELLITA LINS e o Sr. LEONARDO JOSÉ DE MOURA. 

Ofício nº 368/2006, de 23.05.2006, do Delegado Federal RODRIGO CARNEIRO GOMES, ao Corregedor do 
Senado, Senador ROMEU TUMA, solicitando cópia do depoimento prestado por Leonardo José de 
Moura perante a Corregedoria do Senado. 

Ofício nº 131/2006-CSF, de 29.06.2006, ao Delegado Federal RODRIGO CARNEIRO GOMES, encaminhando 
cópia do depoimento do Sr. LEONARDO JOSÉ DE MOURA, prestado perante a Corregedoria do 
Senado. 

Em 15.09.2008, juntado documento do Sr. João Moreira Salles, Editor da Revista Piauí, datado de 28.08.2008, 
endereçado ao Corregedor do Senado Federal, Senador Romeu Tuma, solicitando cópia da 
transcrição dos seguintes depoimentos ocorridos no âmbito da Corregedoria do Senado Federal: 
Depoimento do Sr. Francenildo dos Santos Costa, datado de 28.03.2006; e Depoimento dos Srs. João 
Gustavo de Abreu Coutinho e Enéas Alencastro, datados de 29.03.2006.  

Em 15.09.2008, juntado documento do Senador Romeu Tuma, datado de 12.09.2008, autorizando o 
fornecimento de cópias dos depoimentos citados acima, com o recibo de entrega das cópias a Sra. 
Raquel Freire, em 12.09.2008. 

 
 
6/2006- Autor: Senador ROMEU TUMA 

Assunto: Solicita ao Diretor-Geral da Polícia Federal a apuração da veracidade do documento com 
supostos favorecidos pela empresa estatal “Furnas”, com ajuda financeira para a campanha nas 
últimas eleições. 
Recebido em: 05.04.2006. 

 
Of. CSF nº 01/2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, ao Diretor da Polícia Federal, Dr. 

PAULO FERNANDO DA COSTA LACERDA, solicitando a apuração da veracidade do documento com 
supostos favorecidos pela empresa estatal "FURNAS", com ajuda financeira para a campanha nas 
últimas eleições. 



Of. nº 2/2006-CSF, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, ao Presidente da CPMI dos Correios, 
Senador DELCÍDIO AMARAL, encaminhando a correspondência em que se dirigiu ao Diretor da 
Polícia Federal, como também cópia do Ofício nº 94/2006-DG/DPF, com a resposta da Polícia Federal. 

Of. nº 3/2006-CSF, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, ao Presidente da CPI dos Bingos, 
Senador EFRAIM MORAIS, encaminhando a correspondência em que se dirigiu ao Diretor da Polícia 
Federal, como também cópia do Ofício nº 94/2006-DG/DPF, com a resposta da Polícia Federal. 

Ofícios nºs 10/2006 e 11/2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, ao Presidente da CPMI 
dos Correios, Senador DELCÍDIO AMARAL, e ao Presidente da CPI dos Bingos, Senador EFRAIM 
MORAIS, encaminhando cópia dos Laudos de Exame em Local da Internet nº 220/2006-INC, bem 
como cópia de Exame Documentoscópico nº 456/2006-INC. 

Relatório de 16.03.2006, do Senador ROMEU TUMA, sobre o Laudo de Exame Documentoscópico nº 
456/2006-INC e sobre o Laudo de Exame em Local da Internet nº 220/2006-INC. 

Ofício nº 847/06/GP, do Presidente da Câmara dos Deputados, ALDO REBELO, ao Presidente do Senado 
Federal, RENAN CALHEIROS, encaminhando ofício da Câmara Municipal de Chapecó para as 
providências cabíveis. 

Ofício nº 29/2006, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, solicitando ao Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal, PAULO FERNADO DA COSTA LACERDA, solicitando novos 
documentos sobre a empresa estatal de Furnas. 

 
 
7/2006- Autor: Senador VALMIR AMARAL 

Assunto: Requer da Corregedoria do Senado Federal providências quanto à tentativa de extorsão 
dirigida a S. Exª pelo Senhor "Valter", por telefone, conforme relatado no Ofício nº 48/2006, de 28 de 
abril de 2006. 
Recebido em: 02.05.2006. 

 
Em 02.05.2006, despacho de autuação do Corregedor, à fl. 01. 
 
 
 
8/2006- Autores: Senadores Arthur Virgílio e Tião Viana 

Assunto: Requerem à Mesa do Senado Federal esclarecimentos quanto à investigação feita no 
Senado a respeito de fraudes em telefones oficiais, citada em matéria publicada na Revista IstoÉ, de 
autoria do Jornalista Hugo Marques, conforme discursos proferidos por S. Exªs na Sessão Plenária de 
02 de maio de 2006. 
Recebido em: 03.05.2006. 

 
Despacho do Presidente do Senado Federal encaminhando à Corregedoria do Senado, em 02.05.2006. 
Despacho do Corregedor do Senado solicitando a autuação e posterior devolução à Presidência em 

02.05.2006. 
Despacho do Corregedor do Senado Federal, Senador Romeu Tuma, determinando a oitiva de servidores da 

Secretaria de Telecomunicações da Diretoria-Geral e do Gabinete do Senador Arthur Virgílio. 
Em 23.5.2006, no Gabinete do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, às 18 horas, 

realizou-se oitiva do Diretor da Secretaria de Telecomunicações do Senado Federal, CARLOS 
ROBERTO DOS SANTOS MUNIZ, com a participação do Diretor da Subsecretaria de Convergência 
Tecnológica do Senado Federal, RICARDO MACEDO. 

Relatório técnico, de 31.5.2006, assinado pelo Diretor da Secretaria de Telecomunicações do Senado Federal, 
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MUNIZ, e pelo Diretor da Subsecretaria de Convergência 
Tecnológica do Senado Federal, RICARDO MACEDO. 

 
 
10/2006 - Autor: Senador ROMERO JUCÁ 

Assunto: Dar conhecimento ao Presidente do Senado Federal e ao Ministro da Justiça de fatos que 
relata e solicita providências. 

   Recebido em: 10.05.2006. 



 
Em 10.05.2006, despacho do Presidente do Senado. 
Em 10.05.2006, despacho do Corregedor do Senado. 
Em 30.05.2006, Ofício nº 103/2006-GSRJ, do Senador Romero Jucá ao Corregedor do Senado, Senador 

Romeu Tuma, encaminhando Termo de Depoimento do Sr. Lusérgio Barreira Abreu, prestado na 
Superintendência da Polícia Federal em Goiânia, em 04.05.2006. 

 
 
11/2006 – Autor: Senador ROMEU TUMA 

Assunto: Solicita ao Juiz Federal da 2ª Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do 
Mato Grosso, documentação referente à chamada “Operação Sanguessuga”. 
Recebido em: 17.05.2006. 

 
Em 17.05.2006, autuado em quatro volumes, na seguinte forma: Vols. I e II, Ofício nº 715/2006-SECRI, 

contendo a documentação enviada pelo Meritíssimo Juiz Jéferson Schneider; Vol. III, anexado ao 
Memorando nº 101/2006/SETE/SR/MT. Material constante do CD-ROM “Operação Sanguessuga”; e 
Vol. IV, Pronunciamento do Sen. Ney Suassuna – Sessão do dia 16 de maio de 2006. 

Em 10.07.2006, Ofício de 19.05.2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, à Senadora 
SERYS SLHESSARENKO, referente à nota de esclarecimento prestada pela Senadora na mesma 
data. 

Em 10.07.2006, juntado aos autos o Ofício nº 531/2006-SECRI, de 29.4.2006, do Juiz Federal da 2ª Vara/MT, 
JEFERSON SCHNEIDER, ao Presidente do Senado Federal, Senador RENAN CALHEIROS (fls. 
1381/1395 - Vol. V). 

Em 13.07.2006, juntado o Ofício CSF nº 34/2006, de 12.07.2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU 
TUMA, ao Juiz Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Mato Grosso, JEFERSON SCHNEIDER. 

Em 25.07.2006, enviado o OF. CSF Nº 036/2006, de 25.07.2006, do Corregedor do Senado Federal ao 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento nº 77, de 2006-
CN, Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA, solicitando o fornecimento da documentação completa 
recebida do Supremo Tribunal Federal e da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso sobre as 
denúncias envolvendo a "Operação Sanguessuga", realizada pela Polícia Federal (fl. 1397, volume 
V). Referido Ofício foi recebido em 25.07.2006 pelo próprio Deputado Antônio Carlos Biscaia, 
conforme recibo à fl. 1397, volume V. 

Em 11.9.2006, juntado aos autos o Ofício nº 222/2006-CPMI -"Ambulâncias", de 27.7.2006, do Presidente da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 077, de 2006-
CN, Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA, que, em atenção ao Of. CSF nº 036/2006, encaminha 
cópia das partes do depoimento prestado pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN à 2ª Vara da 
Justiça Federal do Estado de Mato Grosso, bem como documentação concernente aos Senadores 
citados na CPMI. 

Em 13.9.2006, juntado aos autos (volume IX) o Ofício nº 49/2006, datado de 11 de setembro de 2006, do 
Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, encaminhando ao Presidente do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal, Senador JOÃO ALBERTO SOUZA, Relatório de 
Atividades da Corregedoria relacionadas à Representação nº 1, de 2006 (4 folhas). 

Em 14.9.2006, autos encaminhados ao Gabinete do Senador JOÃO ALBERTO SOUZA, Presidente do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal (9 volumes). 

 
 
12/2006 - Autor: Senador HERÁCLITO FORTES 

Assunto: Solicita apuração de responsabilidades na veiculação de nota atribuída à Liderança do 
Partido dos Trabalhadores no Senado, com texto ofensivo à dignidade do Presidente e do Relator da 
CPI dos Bingos e ao Senado Federal e ao Congresso.    
Recebido em: 09.06.2006. 

 
Despacho do Corregedor, "Autue-se", e solicita encaminhamento de cópia do discurso da Senadora Ideli 

Salvatti ao Senador requerente. 



Ofício CSF nº 026/2006, de 14.06.2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, ao Senador 
HERÁCLITO FORTES, encaminhando-lhe discurso proferido pela Senadora IDELI SALVATTI. 

Ofício CSF nº 032/2006, de 14.06.2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, à Senadora 
IDELI SALVATTI, solicitando que informe os nomes dos assessores da Liderança do PT no Senado 
que teriam elaborado nota a que se refere o pronunciamento feito na Sessão de 9 de junho de 2006. 

Ofício nº 0264/2006-GSISAL/MVH, de 12.07.2006, da Senadora Ideli Salvatti, em resposta ao Ofício CSF nº 
032/2006; 

Ofício CSF nº 035/2006, de 12.07.2006, do Corregedor do Senado, Senador ROMEU TUMA, ao Senador 
HERÁCLITO FORTES, encaminhando cópia do Ofício nº 0264/2006-GSISAL/MVH, da Líder do PT 
no Senado, Senadora IDELI SALVATTI. 

 
 
14/2006– Autor: Senador MAGNO MALTA 

Assunto: Encaminha à Corregedoria Parlamentar o Ofício nº 00725-06/SF.GAB-MM, pelo qual 
repudia as tentativas de incluir seu nome entre aqueles que possivelmente têm ligação com crimes 
cometidos mediante fraude em licitações para a compra de ambulâncias. 
Recebido em: 26.07.2006. 

 
Autos encaminhados ao Secretário-Geral, Raimundo Carreiro, em 19.09.2006. 
Em 25.7.2006, juntado aos autos o ofício nº 725-06/SF.Gab.MM, do Senador MAGNO MALTA, encaminhando 

ao Senador ROMEU TUMA, Corregedor do Senado Federal, repúdio em relação a seu nome ter 
sido citado, incluído entre àqueles que têm ligação com crimes na CPMI das Ambulâncias. Nesta 
data foi entregue cópias de todas as emendas relativas à Saúde e à Educação, durante o período 
que o Senador Magno Malta era Deputado Federal e Senador. 

Em 4.8.2006, à fl. 298, juntado Ofício nº 766-SF.Gab.MM, do Senador MAGNO MALTA, apresentando 
DECLARAÇÃO do Deputado Federal LINO ROSSI, referente ao pronunciamento feito no dia 
1.8.2006 aos parlamentares. Juntado, também, cópia da DECLARAÇÃO, à fl. 299, de 3.8.2006. 

Em 7.8.2006, à fl. 300, despacho da Drª MARTHA LYRA NASCIMENTO encaminhando ao Secretário-Geral 
da Mesa, RAIMUNDO CARREIRO SILVA, para conhecimento e adoção das providências cabíveis 
em relação ao referido despacho. 

Em 4.8.2006, juntado Ofício nº 249/2006-CPMI-AMBULÂNCIAS, de 4.8.2006, do Deputado ANTONIO 
CARLOS BISCAIA, Presidente da Comissão, ao Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU 
TUMA, com a finalidade de apurar as denúncias relativas à aquisição fraudulenta de insumos para a 
saúde; e, em atenção ao Ofício nº 40/2006, de 3.8.2006, encaminhando cópia em meio magnético 
(CD) do depoimento prestado pelo Sr. LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN no Departamento de 
Polícia Federal (às fls. 302/495). 

Em 10.11.2006, juntado, às fls. 496/500, Ofício nº 49-06/CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador 
ROMEU TUMA, ao Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, Senador JOÃO 
ALBERTO SOUZA, encaminhando RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CORREGEDORIA DO 
SENADO FEDERAL, nos autos da Petição nº 11, de 2006, solicitando os 9 (nove) volumes 
referentes à chamada Operação Sanguessuga, que tem relação com as Representações nºs 1, 2 e 
3, de 2006. 

Em 10.11.2006, juntado TERMO DE CONCLUSÃO, datado em 19.9.2006 e assinado pela secretária do CEDP 
do Senado Federal, Drª AMÁLIA FIGUEIREDO DA LUZ. 

 
 
15/2006 –Autor: Senadora SERYS SLHESSARENKO 

Assunto: Encaminha à Corregedoria Parlamentar sua defesa com a íntegra de todos os 
documentos. 
Recebido em: 01.08.2006. 

 
Em 19.09.2006, despacho do Presidente "Ao Relator". 
 
 
4/2007 -Autor: Senador JOSÉ SARNEY 



Assunto: Encaminha à Corregedoria Parlamentar o Ofício GSJS n° 19/2007/PS, solicitando a 
instauração de procedimento de investigação, nos termos do art. 2°, inciso I, da Resolução do Senado 
Federal n° 17, de 1993. 
Recebido em: 22.03.2007. 

 
Em 22.03.2007, o Ofício GSJS nº 19/2007/OS foi encaminhado ao Gabinete do Corregedor, Senador Romeu 

Tuma. 
Em 28.03.2007, os Srs. Raimundo Teixeira da Araújo, Antônio José Ferraz e Marco Antonio Peixoto Cavalcanti 

foram convidados a prestarem depoimento. 
Em 13.04.2007, juntado o Termo de Depoimento, a Qualificação e o Termo de Compromisso e as Notas 

Taquigráficas do depoimento do Sr. Raimundo Teixeira de Araújo. 
Em 13.04.2007, juntado o Termo de depoimento, a Qualificação e o Termo de Compromisso e as Notas 

Taquigráficas do depoimento do Sr. Antônio José Ferraz. 
Em 13.04.2007, juntado o Termo de depoimento, a Qualificação e o Termo de Compromisso e as Notas 

Taquigráficas do depoimento do Sr. Marcos Antônio Peixoto Cavalcanti. 
Em 13.04.2007, juntada a cópia do Diário Oficial do Estado do Maranhão, com a publicação da Lei nº 8.361, 

de 29.12,2005. 
Em 13.04.2007, juntada a cópia da Mensagem nº 88/2006, de 14-12-2006, do Sr. José Reinaldo Carneiro 

Tavares, Governador do Estado Maranhão, encaminhada ao Deputado João Evangelista Serra dos 
Santos, sobre Projetos de Lei, incluindo o Projeto de Lei nº 252/06, que “Dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Estado, e dá outras providências”. 

Em 13.04.2007, juntado ofício STAQ nº 83/2007, da Diretora da Secretaria de Taquigrafia, DENISE ORTEGA 
DE BAÈRE, à Secretária Geral da Mesa, Claudia Lyra Nascimento, encaminhando as notas 
taquigráficas e quatro MDs referentes aos depoimentos prestados no dia 10.04.2007. 

Em 13.04.2007, juntada as informações dos depoimentos prestados no dia 10.04.2007, a pedido do Sr. 
Corregedor. 

Em 13.04.2007, juntada a cópia do Ofício nº 021/2007–CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador 
Romeu Tuma, ao Ministro de Estado e Justiça, Dr. Tarso Genro. 

Em 16.04.2007, juntado o ofício nº 018/2007–CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador Romeu Tuma, 
ao Sr. Raimundo Teixeira de Araújo, encaminhando cópia da Notas Taquigráficas. 

Em 16.04.2007, juntado o ofício nº 019/2007–CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador Romeu Tuma, 
ao Sr. Antônio José Ferraz, encaminhando cópia da Notas Taquigráficas. 

Em 16.04.2007, juntado o ofício nº 020/2007–CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador Romeu Tuma, 
ao Sr. Marcos Antônio Peixoto Cavalcanti, encaminhando cópia da Notas Taquigráficas. 

 
 
6/2007 -Autor: SENADORA ROSEANA SARNEY 

Assunto: Solicita à Corregedoria Parlamentar providências, nos termos constantes do OF. GSRS Nº 
0167/2007, de 08 de abril de 2007. 
Recebido em: 14.05.2007 

 
Em 16.05.2007, encaminhado ao Corregedor. 
 
 
7/2007- Autor: COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

Assunto: Solicita à Corregedoria Parlamentar, com base nas discussões realizadas no Plenário do 
Senado Federal no dia 19 de junho de 2007, informações relacionadas ao Sr. Luiz Antonio Pagot, 
indicado à Diretoria-Geral do Departamento Nacional de Infra-Estrutura - DNIT, mediante Mensagem 
do Senado nº 74, de 2007. 
Recebido em: 03.07.2007. 

 
Em 04.07.2007, juntado às fls. 01/06 do Vol. I o Ofício nº 193/2007-CI, do Presidente da Comissão 

Permanente de Serviços de Infra-Estrutura do Senado Federal, Senhor MARCONI PERILO, ao Senhor 
Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, solicitando o andamento das investigações 



referentes ao indicado à Diretoria-Geral do Departamento Nacional de Infra-Estrutura-DNIT, Sr. Luiz 
Antonio Pagot, mediante Mensagem do Senado nº 74, de 2007. 

Em 04.07.2007, juntado às fls. 07/14 do Vol. I, pronunciamento do Senador Mário Couto, publicado no Diário 
Oficial nº 92, de 20 de junho de 2007. 

Em 04.07.2007, juntado à fl. 15 do Vol. I, Ofício nº 201/2007-CI, em aditamento ao Ofício nº 193/2007-CI, 
datado de 03 de julho de 2007, solicitando ao Sr. Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU 
TUMA, inquirir aos órgãos da Casa sobre a licitude da acumulação dos cargos de Secretário 
Parlamentar do Senado Federal e Superintendente da HERMASA S.A., nos termos da legislação em 
vigor. 

Em 04.07.2007, juntado às fls. 16/22 do Vol. I cópia do Requerimento nº 500, de 2007, do Senado Federal, 
referente a informações sobre o Sr. Luiz Antônio Pagot, indicado para o cargo de Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. 

Em 04.07.2007, juntado às fls. 23/24, do Vol. I Ofício nº 29/2007, datado de 4 de julho de 2007, do Senhor 
Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, ao Advogado-Geral do Senado Federal, 
ALBERTO CASCAIS, encaminhando cópia da Petição nº 7, de 2007, e solicitando manifestação da 
Advocacia do Senado Federal em relação ao Ofício nº 201/2007-CI, do Presidente da Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura, Senador MARCONI PERILLO. 

 
 
 
 
8/2007 - Autor: Senador MARCONI PERILLO 

Assunto: Solicita à Corregedoria Parlamentar, com base na reportagem intitulada "Espionagem 
Oficial", veiculada pela Revista Veja, na edição nº 2.037, de 5/12/2007, as providências necessárias 
para investigar e apurar os fatos noticiados por aquele semanário. 
Recebido em: 06.12.2007. 

 
Em 06.12.2007 o  processo foi autuado com 25 (vinte e cinco) folhas numeradas e rubricadas. 
 
 
 

L.1.1.3 - Portarias 
 
 
1/2005 - Autor: Senador ROMEU TUMA - Corregedor do Senado Federal  

Assunto: Requer instauração de Sindicância para apurar os fatos noticiados na mídia nacional, 
destacadamente na Revista Época, de 15 de agosto de 2005 e nos jornais O Globo, O Estado de São 
Paulo, Jornal do Brasil e Correio Braziliense, sobre eventual sumiço de notas fiscais (provas) do 
arquivo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento nº 3, de 2005–CN, que 
requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, para investigar denúncias e atos 
delituosos praticados por agentes públicos nos Correios – Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.    
Recebido em: 16.08.2005. 

 
Em 17.8.2005, encaminhado o Ofício nº 12/2005, de 16.8.2005, do Corregedor do Senado Federal, Senador 

ROMEU TUMA, ao Presidente do Senado Federal, Senador RENAN CALHEIROS, comunicando a 
instauração de Sindicância com vistas a apurar fatos notificados na mídia nacional (fl. 10). 

Em 17.8.2005, encaminhado o Ofício nº 13/2005, de 16.8.2005, do Corregedor do Senado Federal, Senador 
ROMEU TUMA, ao Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento 
nº 3, de 2005 – CN, Senador DELCÍDIO AMARAL, comunicando a instauração de sindicância com 
vistas a apurar fatos notificados na mídia nacional (fl. 11). 

Em 18.8.2005 a Portaria nº 1 é publicada no Diário do Senado Federal. 
Em 28.09.2005, juntado Ofício nº 0935/2005-CPMI-CORREIOS, do Presidente da CPMI dos CORREIOS, 

Senador DELCÍDIO AMARAL, ao Senador ROMEU TUMA, encaminhando à Corregedoria 



Parlamentar cópia da petição protocolada pelo Deputado JOSÉ DIRCEU e requerendo a tomada das 
providências cabíveis.  

Em 28.09.2005, juntado Ofício nº 015/2005-COR, do Senador ROMEU TUMA, ao Presidente da CPMI dos 
CORREIOS, Senador DELCÍDIO AMARAL, acusando o recebimento do ofício nº 0935/2005 e 
reiterando o teor do Ofício nº 13/2005, em que solicita informações da Presidência da CPMI dos 
CORREIOS a respeito dos fatos objeto da Sindicância. 

 
 
2/2005- Autor: Senador ROMEU TUMA, Corregedor do Senado Federal 

Assunto: Instaurar Sindicância para apurar fatos noticiados na mídia nacional, especialmente no 
Jornal do Brasil, sobre eventual recolhimento realizado pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior de parte 
da remuneração dos servidores lotados em seu gabinete 
Recebido em: 25.10.2005. 
 

Em 25.10.2005, despacho do Corregedor, Senador Romeu Tuma, determinando a publicação da Portaria. 
Portaria nº 2, de 25 de outubro de 2005, publicada no Diário do Senado Federal de 26.10.2005.  

Em 9.11.2005, Ofício 363/05, do Senador Geraldo Mesquita Júnior ao Senador Romeu Tuma, encaminhando 
a defesa prévia apresentada junto ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

Em 1º.2.2006 o Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, Senador JOÃO ALBERTO SOUZA, 
encaminhou a Portaria nº 2, de 2005, ao Relator da Denúncia nº 5, de 2005, Senador DEMÓSTENES 
TORRES. 

Em 6.2.2006 o Senador GERALDO MESQUITA JÚNIOR encaminhou ao Corregedor do Senado Federal, 
Senador ROMEU TUMA, o Ofício nº 19/2006, solicitando cópia dos depoimentos da Srª Maria das 
Dores Siqueira da Silva e do Sr. Paulo dos Santos Freire. Obs.: a Portaria nº 2, de 2005, da 
Corregedoria foi apensada à Denúncia nº 5, de 2005, por determinação do Corregedor do Senado 
Federal, Senador ROMEU TUMA. 

Em 6.2.2006 o Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, autorizou o Secretário-Geral da Mesa 
do Senado Federal, RAIMUNDO CARREIRO SILVA, a entregar cópia dos depoimentos solicitados. 
Informou o Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal, em despacho à fl. 195, que em 7.2.2006 
entregou cópia dos depoimentos.  

 
1/2006- Autor: Senador ROMEU TUMA 

Assunto: Instaura sindicância para apurar os fatos envolvendo o ex-Secretário Parlamentar Marcelo 
Cardoso de Carvalho. 
Recebido em: 05.05.2006. 

 
Em 17.05.2006, despacho do Corregedor dirigido ao Diretor-Geral do Senado, solicitando a juntada de 

documentos pessoais do ex-Assistente Parlamentar. 
Em 26.05.2006, juntado o Processo Administrativo nº 007510/06-3. 
Em 30.05.2006, Ofício nº 535/2006, do Juiz Federal da 2ª Vara/MT, JEFERSON SCHNEIDER, ao Presidente 

do Senado Federal, Senador RENAN CALHEIROS, encaminhando cópia da decisão proferida nos 
autos da medida Cautelar/Quebra de Sigilo nº 2004.4760-6, em que é requerente o Ministério Público 
Federal, e também auto circunstanciado (representação policial) referente ao servidor MARCELO 
CARDOSO DE CARVALHO, para conhecimento e as providências necessárias. 

Em 31.05.2006, Ofício nº 612/2006, de 30.4.2006, do Juiz Federal da 2ª Vara/MT, JEFERSON SCHNEIDER, 
ao Presidente do Senado Federal, Senador RENAN CALHEIROS, informando a abertura de inquérito 
policial referente a esta matéria. 

Em 01.08.2006, Ofício CSF nº 038/2006, do Corregedor do Senado ao Sr. Marcelo Cardoso de Carvalho, 
convidando-o a prestar depoimento nos autos da presente Sindicância. 

Em 03.08.2006, termo de depoimento prestado pelo Sr. Marcelo Cardoso de Carvalho perante a Corregedoria 
Parlamentar. 

Em 03.08.2006, Ofício STAQ nº 144/2006, da Diretora da Secretaria de Taquigrafia, ao Corregedor do 
Senado, encaminhando envelope contendo as notas taquigráficas do depoimento do Sr. Marcelo 
Cardoso de Carvalho prestado na mesma data.  



Em 22.08.2006, Ofício CSF n.º 42/2006, do Corregedor do Senado, ao Senhor Marcelo Cardoso de Carvalho, 
convidando-o a prestar novo depoimento. 

Em 22.08.2006, Ofício CSF nº 43/2006, do Corregedor do Senado à Senhora Maria Angélica Batista Soares, 
convidando-a a prestar depoimento perante a Corregedoria Parlamentar. 

Em 22.08.2006, certidão lavrada pela SCOP, certificando a impossibilidade de comparecimento do Sr. Marcelo 
Cardoso de Carvalho para depoimento em 22.08.2006 perante a Corregedoria Parlamentar. 

Em 22.08.2006, termo de depoimento prestado pela Sra. Maria Angélica Batista Soares perante a 
Corregedoria Parlamentar. 

Em 22.08.2006, Ofício STAQ nº 146/2006, da Diretora da Secretaria de Taquigrafia ao Corregedor do Senado, 
encaminhando notas taquigráficas do depoimento prestado pela Sra. Maria Angélica Batista Soares na 
mesma data. 

Em 22.08.2006, Ofício CSF nº 44/2006, do Corregedor do Senado à Senhora Mônica Mucury Teixeira, 
convidando-a a prestar depoimento perante a Corregedoria Parlamentar em 23.08.2006. 

Em 23.08.2006, termo de depoimento da Sra. Mônica Mucury Teixeira perante a Corregedoria Parlamentar. 
Em 24.08.2006, Ofício STAQ nº 147/2006, da Diretora da Secretaria de Taquigrafia ao Corregedor do Senado, 

encaminhando notas taquigráficas do depoimento prestado pela Sra. Mônica Mucury Teixeira em 
23.08.2006. 

Em 28.08.2006, Ofício nº 45/2006, do Corregedor do Senado ao Sr. Marcelo Cardoso de Carvalho, 
convidando-o a prestar novo depoimento perante a Corregedoria Parlamentar em 29.08.2006. 

Em 28.08.2006, Ofício nº 46/2006, do Corregedor do Senado à Senhora Maria Angélica Batista Soares, 
convidando-a a prestar novo depoimento perante a Corregedoria Parlamentar em 29.08.2006. 

Em 29.08.2006, certidão lavrada pela SCOP, certificando a impossibilidade de comparecimento do Sr. Marcelo 
Cardoso de Carvalho para depoimento em 29.08.2006 perante a Corregedoria Parlamentar. 

Em 29.08.2006, termo de depoimento da Sra. Maria Angélica Batista Soares, prestado perante a Corregedoria 
Parlamentar na mesma data. 

Em 29.08.2006, Ofício STAQ nº 148/2006, da Diretora da Secretaria de Taquigrafia ao Corregedor do Senado, 
encaminhando as notas taquigráficas do depoimento prestado pela Sra. Maria Angélica Batista Soares 
na mesma data.  

Em 31.08.2006, Ofício CSF nº 48/2006, do Corregedor do Senado ao Sr. Marcelo Cardoso de Carvalho, 
convidando-o a prestar novo depoimento perante a Corregedoria Parlamentar em 04.09.2006. 

Em 04.09.2006, termo de depoimento do Sr. Marcelo Cardoso de Carvalho prestado perante a Corregedoria 
Parlamentar na mesma data.  

Em 04.09.2006, Ofício STAQ nº 150/2006, da Diretora da Secretaria de Taquigrafia ao Corregedor do Senado, 
encaminhando notas taquigráficas do depoimento prestado pelo Sr. Marcelo Cardoso de Carvalho 
perante a Corregedoria Parlamentar na mesma data.  

Em 21.09.2006, Ofício nº 049/2006-CSF, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, ao 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal, Senador JOÃO ALBERTO 
SOUZA, encaminhando Relatório de Atividades da Corregedoria em relação à Petição nº 11, de 2006. 

 
 
2/2006- Autor: Senador ROMEU TUMA 

Assunto: Instaura Sindicância para apurar os fatos envolvendo o ex-Assistente Parlamentar Roberto 
Arruda de Miranda 
Recebido em: 10.05.2006. 

 
Em 17.05.2006, despacho do Corregedor dirigido ao Diretor-Geral do Senado, solicitando a juntada de 

documentos pessoais do ex-Assistente Parlamentar. 
Em 26.05.2006, juntado o Processo Administrativo nº 007511/06. 
Em 06.06.2006, Ofício nº 158/2006-PRESID-CG, de 15.05.2006, da chefe de gabinete do Presidente do 

Senado, MARTHA LYRA NASCIMENTO, ao chefe de gabinete do Ministro de Desenvolvimento, 
MAURÍCIO TEIXEIRA DA COSTA, encaminhando cópias do Ofício nº 50/2006-GSNS e do Ato do 
Diretor-Geral nº 832/2006, referentes à exoneração do Sr. ROBERTO ARRUDA DE MIRANDA. 

Em 06.06.2006, Ofício CSF nº 25/2006, de 05.06.2006, do Corregedor do Senado, ROMEU TUMA, ao Ministro 
do Desenvolvimento, LUIZ FERNANDO FURLAN, informando que, com referência ao ofício nº 50/GM-



MDIC, foi aberta sindicância para apurar os fatos envolvendo o ex-assistente Parlamentar ROBERTO 
ARRUDA DE MIRANDA. 

Em 16.06.2006, juntado à fl. 116 Ofício nº 64/GM/MDIC, de 08.06.2006, do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, LUIZ FERNANDO FURLAN, ao Corregedor do 
Senado Federal, acusando recebimento do Of. CSF nº 25/2006, de 05.06.2006. 

 
 
 
 

L.1.1.4 – Denúncias 
 
          
6/2005 -Autores: Senadores JOSÉ SARNEY, EDISON LOBÃO E JOÃO ALBERTO SOUZA 

Assunto: Requerem ao Corregedor do Senado Federal a apuração de fatos relacionados à 
divulgação de peças de propaganda difamatória nas dependências do Edifício-Sede do Congresso 
Nacional, em outros logradouros de Brasília e em São Luís do Maranhão. 
Recebido em: 27.10.2005. 

 
Em 27.10.2005, autos conclusos ao Corregedor do Senado Federal, Senador Romeu Tuma. 
Em 07.12.2005 o Corregedor do Senado Federal encaminhou os autos à Polícia do Senado Federal 

solicitando informações sobre a distribuição de propaganda depreciativa aos denunciantes nas 
dependências do Senado Federal. 

Em 25.01.2006 os autos retornaram da Secretaria de Segurança Legislativa com a informação de que não foi 
constatada ação de pessoas distribuindo material, nas dependências do Senado Federal, ofensivo aos 
denunciantes. Nessa mesma data, os autos foram conclusos ao Corregedor do Senado Federal. 

Em 25.01.2006 os autos retornaram do Corregedor do Senado Federal. Juntada petição da Senadora 
ROSEANA SARNEY MURAD, subscrita por seus advogados, Drs. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA 
CASTRO e ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO QUEIROZ, datada de 10.11.2005, 
acompanhada de quatro documentos, sendo o documento de número 4 uma fita de vídeo VHS, marca 
Sony, identificada com etiqueta sob o título “ENTREGA – PANFLETOS – 26-10-05”. 

Em 25.07.2006 o Secretário-Geral da Mesa, RAIMUNDO CARREIRO SILVA, solicita ao Diretor da Secretaria 
TV SENADO, JAMES GAMA, a gravação de cópia da referida fita VHS, marca Sony, por meio do OF. 
SGM Nº 441/2006, de 25.07.2006. A solicitação foi atendida nesta mesma data. 

Em 25.07.2006, encaminhado o OF. CSF Nº 037/2006, de 24.07.2006, pelo qual o Corregedor do Senado 
Federal solicita ao Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, Dr. PAULO FERNANDO DA 
COSTA LACERDA, a identificação de uma pessoa, por meio da fita VHS, a tomada de seu 
depoimento e a remessa à Corregedoria. 

 
 
7/2005 -Autor: Senador ARTHUR VIRGÍLIO 

Assunto: Ofício nº 18/2005, no qual o Corregedor solicita providência ao Dr. Paulo Fernando da Costa 
Lacerda, Diretor do Departamento de Polícia Federal/MJ, para apuração dos fatos denunciados pelo 
Senador Arthur Virgílio da Tribuna do Senado na Sessão de 31.10.2005, onde S. Exª relata que ouviu 
do Sr. Gilmar Reis Barbosa ter sido procurado por alguém que lhe ofereceu R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) em troca de informações que poderiam denegrir a imagem de S. Exª, e que também possuía 
dados de todos os passos dos familiares do parlamentar. 
Recebido em: 18.11.2005. 

 
Em 1º.11.2005, recebido Ofício nº 18/2005-COR, do Corregedor do Senado Federal, Senador ROMEU TUMA, 

solicitando à Polícia Federal providências a fatos denunciados pelo Senador ARTHUR VIRGÍLIO, na 
sessão de 31.10.2005. 

Aguardando resposta do Departamento de Polícia Federal. 
 



L.1.2 – no ano de 2008 
 

L.1.2.1 – Portarias 
 
1/2008 -Autor: Senador ROMEU TUMA - Corregedor do Senado Federal  

Assunto: Instaura Sindicância para apurar fatos ocorridos que mencionam o nome do Senador Lobão 
Filho. 
Recebido em: 12.02.2008. 

 
Em 12.02.2008 o processo foi autuado e o Corregedor determinou sua publicação (Diário do Senado Federal 

de 13.02.2008, página 1284)  
Em 04.03.2008 foi juntada cópia dos Ofícios n°s 003, 004 e 005/2008-CORR, de 07.02.2008, solicitando ao 

Diretor-Geral da Polícia Federal, ao Secretário da Receita Federal do Brasil e ao Superintendente da 
Polícia Federal no Maranhão, respectivamente, a documentação referente às apurações procedidas 
sobre notícias veiculadas na imprensa que mencionam o nome do Senador Lobão Filho. 

Em 04.03.2008, juntado o Ofício n° 006-CORR, encaminhado ao Procurador-Geral da República, solicitando 
informações. Juntado, também, Ofício n° 288/2008/RFB, do Secretário da Receita Federal, em 
resposta ao Ofício n° 004/2008-CORR. 
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